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Cumpra-se.

Teresina(PI), 26  de janeiro de 2007

MARCELINO DE OLIVEIRA FONTELES           GILVANA N. RODRIGUES GAYOSO FREITAS
                 Diretor Presidente        Diretora Administrativo Financeira

 FRANCISCO TAVARES PESSOA               RAIMUNDO ANDRADE DOS SANTOS JÚNIOR
               Diretor de Habitação Diretor Técnico

JÚLIA NEUZA B. OLIVEIRA DE SANTANA                    ATAELSON SOUSA DE CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoal                              Diretor de Desenvolvimento Urbano

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nº 01/2007

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Companhia de Habitação do Piauí –
COHAB-PI.,  no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a conveniência de aperfeiçoar os mecanismos de controle
da operações imobiliárias, movimentação de recursos financeiros,  controle da execução
de obras e serviços de engenharia e ainda na elaboração das diretrizes e políticas que
devem nortear as atividades da COHAB-PI,

R E S O L V E:

1º) Instituir a ASSESSORIA TÉCNICA da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PIAUÍ – COHAB-PI compreendendo os níveis estabelecidos  a seguir:

· ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I com uma gratificação de R$ 1.300,00(um mil
trezentos reais);
· ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II com uma gratificação de R$ 1.500,00(um mil e
quinhentos reais);
· ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III com uma gratificação de R$ 3.200,00(três  mil
e duzentos reais).

2º) Delegar competência ao Diretor Presidente da Companhia para designar o
Assessor Técnico da COHAB-PI através de Portaria;

3º) Determinar que o ato de designação não  terá nenhum vínculo empregatício,
portanto não gerando nenhum efeito rescisório ou indenizatório;

4º) Ficam revogadas as disposições em contrário.

  Teresina(PI), 15 de janeiro de 2007

MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA

CELENE MARIA  MORAES FONTENELE

JOILSON RODRIGUES DA SILVA

ÀUREO DE CARVALHO PAULO

P. P. 6686

LICITACOES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2007 – COJUR/COHAB-PI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0336/2007
 MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO: Menor Preço
ESPÉCIE: Contrato entre COHAB-PI e a empresa J. MENESES CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Executar serviço de construção de rede de energia elétrica em alta e baixa tensão
13.8KV 380-220V, com transformador de 30KVA, para atender o residencial no bairro Beira
Mar localizado no município de Luis Correia - Pi
VALOR: R$ 29.931,00 (Vinte e nove reais, novecentos e trinta e um reais).
FONTE DE RECURSOS: Receita Operacional da COHAB-PI.
SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: Marcelino de Oliveira Fonteles e Raimundo Andrade dos Santos Júnior
CONTRATADA: João José Meneses Silva

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2007 – COJUR/COHAB-PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1098/2007
MODALIDADE: LICITAÇÃO Nº 001/2007 NA MODALIDADE CONVITE
TIPO: Menor Preço
ESPÉCIE: Contrato entre COHAB-PI e a empresa PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Executar serviços de obra de 448,00 metros de muro no terreno Lagoa Azul de
propriedade da COHAB-PI, localizado na zona norte de Teresina – Piauí.
VALOR: R$ 35.468,53 (Trinta e cinco reais, quatrocentos e sessenta e oito, cinqüenta e três centavos).
FONTE DE RECURSOS: Receita Operacional da COHAB-PI.
SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: Marcelino de Oliveira Fonteles e Raimundo Andrade dos Santos Júnior
CONTRATADA: Carlos José Ribeiro Silva

P. P. 6686

P O R T A R I A  Nº  026/2007

O Diretor Presidente da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUI – COHAB-
PI, professor MARCELINO DE OLIVEIRA FONTELES, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar JOSÉ ROBERTO GOMES DA SILVA, para o cargo
Comissionado de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II da Companhia de Habitação do
Piauí – COHAB-PI;

Art. 2º - Fica assegurada ao assessor designado conforme o artigo primeiro, uma
gratificação no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser paga mensalmente,
não cabendo quaisquer outras vantagens durante e após o desligamento do cargo.

Art. 3º - Determinar a publicação desta Portaria para que seja dada a devida
publicidade dos atos praticados.

 Comunique-se e cumpra-se.

Teresina(PI), 05 de fevereiro de 2007

MARCELINO DE OLIVEIRA FONTELES
 Diretor Presidente

P O R T A R I A  Nº  028/2007

O Diretor Presidente da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUI – COHAB-
PI, professor MARCELINO DE OLIVEIRA FONTELES, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar JOSÉ HENRIQUE MACEDO DE SANTIAGO , para o cargo
Comissionado de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III  da Companhia de Habitação do
Piauí – COHAB-PI;

Art. 2º - Fica assegurada ao assessor designado conforme o artigo primeiro, uma
gratificação no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), a ser paga mensalmente, não
cabendo quaisquer outras vantagens durante e após o desligamento do cargo.

Art. 3º - Determinar a publicação desta Portaria para que seja dada a devida
publicidade dos atos praticados.

Comunique-se e cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de fevereiro de 2007

MARCELINO DE OLIVEIRA FONTELES
 Diretor Presidente

P. P. 6686

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA Nº 002/2007 - COHAB-PI.

A DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ -
COHAB-PI., no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,

CONSIDERANDO que pela Portaria nº 060/99 do Presidente da COHAB-PI, datada
de 21 de outubro de 1999, foi determinada a demissão, por justa causa, dentre outros dos
empregados Francisco Tomás Gonçalves Freire e Isabel Maria Lima da Silva;

CONSIDERANDO que citadas demissões foram confirmadas por decisões
judiciais emanadas de Justiça do Trabalho, já transitada em julgado, constantes dos
Processos RT nº 1389-1999-1ª VT de Teresina e, RT nº 1389-1999-2ª VT de Teresina;

CONSIDERANDO a existência de decisão judicial prolatada no Mandado de
Segurança – Processo 99.138978-7, impetrado por Francisco Tomás Gonçalves Freire,
contra o Presidente da COHAB-PI, acolhendo, in totum, a preliminar de incompetência
da Justiça Comum, suscitada pela impetrada para apreciar o ato demissionário;

CONSIDERANDO finalmente, o princípio da segurança jurídica emanado do
Inciso XXXVI, Art. 7º da Constituição Federal, de que a lei não prejudicará o direito
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

R E S O L V E :

I - Determinar o imediato afastamento da empresa dos ex-empregados
FRANCISCO TOMÁS GONÇALVES FREIRE e ISABEL MARIA LIMA DA SILVA;

II - Determinar a Diretora de Gestão de Pessoal à adoção das medidas necessárias à
publicidade e à eficácia plena da presente Resolução para que todos possam tomar ciência.

III -  A presente  Resolução passa a vigorar  nesta data.


